
SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO..............................................................................................................................................................................................2

GOVERNADORIA.......................................................................................................................................................................................................... 2

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP..........................................................................................................10

Quarta-feira, 30 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27509
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/07/2025, às 21:37

Rondônia, ed.  suplementar - 1

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO..............................................................................................................................................................................................2

GOVERNADORIA.......................................................................................................................................................................................................... 2

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP..........................................................................................................10

Quarta-feira, 30 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27509
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/07/2025, às 21:37

Rondônia, ed.  suplementar - 1

Edição Suplementar 142.1Porto Velho, 30 de julho de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 30.492, DE 25 DE JULHO DE 2025.

Promove, agrega e transfere para o Quadro Especial dos

Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM Oficial da Polícia

Militar de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares - QOAPM,

matrícula ******484, JOÃO FLOR DOS SANTOS, ao Posto de Capitão do Quadro de Oficiais de Administração Policiais

Militares - QOAPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15

de março de 2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado

de Rondônia e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, e de acordo com a Cláusula

Sexta, item 6.1, alínea “a” do Termo de Convênio, publicado no Diário Oficial da União n° 206, de 26 de outubro de

2016, bem como Ata de Reunião Extraordinária n° 02, de 28 de março de 2025, da Comissão de Promoção de Oficiais

PM - CPO PM/2025.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°Fica o Militar agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Oficial encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada, para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26, caput, inciso I, do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto

n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0059396074

DECRETO N° 30.499, DE 28 DE JULHO DE 2025.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Protocolo 0059396074
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Reverte Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Terceiro-Sargento da Polícia Militar de Rondônia - PMRO, do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******097, ALEANDRO SOUSA ALEXANDRIA, revertido ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, a contar de 1° de julho de 2025, por haver cessado o motivo que determinou sua

cedência na Casa Militar, no município de Porto Velho, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de

março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da Instituição, conforme dispõe o art. 5°, § 1°,

inciso I, combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de julho de 2025.

Rondônia, 28 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República..

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0062479009

DECRETO N° 30.507, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Promove à Classe Especial Datiloscopista Policial, pertencente ao

quadro da Polícia Civil do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido à Classe Especial o ocupante do cargo de Datiloscopista Policial, pertencente ao quadro da

Polícia Civil do Estado de Rondônia, DOMINGOS SAVIO MENDONÇA DA SILVA, a contar de 1° de junho de 2025, pelo

critério de antiguidade, nos termos do art. 4°-A, parágrafo único e art. 18, do Decreto n° 7.671, de 23 de dezembro de

1996, que “Regulamenta o Instituto de Promoção previsto no Parágrafo Único do Artigo 293, da Lei Complementar n°

68, de 09 de dezembro de 1992, no que diz respeito à classe policial civil.”.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de junho de 2025.

Rondônia, 30 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0062516751

DECRETO N° 30.508, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Promove à Classe Especial Agentes de Polícia, pertencentes ao

quadro da Polícia Civil do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam promovidos à Classe Especial os ocupantes do cargo de Agente de Polícia, pertencentes ao quadro da

Polícia Civil do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, pelos critérios de antiguidade e merecimento, nos termos do

art. 4°-A, parágrafo único, art. 9°, art. 13 e art. 18, do Decreto n° 7.671, de 23 de dezembro de 1996, que

“Regulamenta o Instituto de Promoção previsto no Parágrafo Único do Artigo 293, da Lei Complementar n° 68, de 09

de dezembro de 1992, no que diz respeito à classe policial civil.”:

I - LÚCIO ANDRÉ AZEVEDO SANTOS, a contar de 1° de junho de 2025, por antiguidade; e

II - ARIOSVALDO GOMES DA SILVA, a contar de 1° de junho de 2025, por merecimento.
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Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

das datas constantes no art. 1°.

Rondônia, 30 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0062516934

DECRETO N° 30.506, DE 29 DE JULHO DE 2025.

Remaneja, transforma e renomeia Cargos de Direção Superior

da Casa Civil para a Controladoria-Geral do Estado - CGE, revoga

dispositivos do Decreto n° 30.355, de 24 de junho de 2025 e

revoga o Decreto n° 28.597, de 22 de novembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, nos termos do art. 175 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, e com fulcro

no art. 7° da Lei Complementar n° 1.060, de 21 de maio de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1°Os 567 (quinhentos e sessenta e sete) Cargos de Direção Superior - CDS da Casa Civil, previstos no Anexo II

da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder

Executivo do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, passam a ser 564 (quinhentos e sessenta e quatro)

Cargos de Direção Superior - CDS, conforme o Anexo Único deste Decreto.

Art. 2°Ficam remanejados 2 (dois) cargos de Assessor X - CDS-10 e 1 (um) cargo de Assessor I - CDS-01 da Casa

Civil para a Controladoria-Geral do Estado - CGE, os quais ficam transformados em:

I - 1 (um) cargo de Coordenador de Monitoramento de Consultoria - CDS-05;

II - 1 (um) cargo de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado - CDS-05;

III - 1 (um) cargo de Coordenador de Orçamento - CDS-05;

IV - 1 (um) cargo de Controlador Interno - CDS-05; e

V - 1 (um) cargo de Assessor VI - CDS-06.

Parágrafo único.Os cargos dispostos nos incisos do caput, passam a integrar o Quadro de Cargos de Direção

Superior da CGE constante no Anexo II da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, conforme o Anexo

Único deste Decreto.

Art. 3°Os 47 (quarenta e sete) Cargos de Direção Superior da CGE, previstos no Anexo II da Lei Complementar n°

965, de 20 de dezembro de 2017, passam a ser 52 (cinquenta e dois) Cargos de Direção Superior, conforme o Anexo

Único deste Decreto.

Art. 4°Ficam renomeados os Cargos de Direção Superior da CGE, passando a vigorar com as seguintes

nomenclaturas:

I - 1 (um) cargo de Diretor de Consultoria e Gestão de Riscos - CDS-10, para 1 (um) cargo de Diretor de

Consultoria, Gestão de Riscos e ESG - CDS-10;

II - 1 (um) cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas - CDS-08, para 1 (um) cargo de Coordenador de

Gestão de Pessoas - CDS-08;

III - 1 (um) cargo de Chefe do Núcleo de Inovação para Prevenção à Corrupção - CDS-08, para 1 (um) cargo de

Assessor VIII - CDS-08;

IV - 1 (um) cargo de Coordenador de Licitações e Patrimônio - CDS-05, para 1 (um) cargo de Coordenador de

Compras e Licitações - CDS-05;

V - 1 (um) cargo de Coordenador de Consultoria e Gestão de Riscos - CDS-05, para 1 (um) cargo de Coordenador

de Consultoria - CDS-05;

VI - 1 (um) cargo de Coordenador de Integridade - CDS-05, para 1 (um) cargo de Coordenador de Governança e

Integridade - CDS-05; e

VII - 1 (um) cargo de Coordenador de Acompanhamento - CDS-05, para 1 (um) cargo de Coordenador de

Acompanhamento das Contas de Gestão - CDS-05.

Art. 5°Os ocupantes dos cargos remanejados, transformados e renomeados serão exonerados, havendo nova

nomeação conforme o Anexo Único, mediante solicitação da CGE.

Art. 6°As alterações constantes neste Decreto não incidirão quaisquer aumentos de despesas orçamentárias ou

financeiras, tratando-se, exclusivamente, de mera reorganização interna.

Art. 7°Ficam revogados:
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I - o Decreto n° 28.597, de 22 de novembro de 2023;

II -do Decreto n° 30.355, de 24 de junho de 2025:

a) o art. 1°; e

b) o Quadro de Direção Superior afeto à Casa Civil, constante no Anexo Único.

Art. 8°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 29 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA

……………………………………………………………………………………………

Casa Civil

Cargo Quant. Simbologia

Secretário-Chefe da Casa Civil 1 SUBSÍDIO II

Secretário Adjunto da Casa Civil 1 CDS-17

Diretor de Ações Municipalistas 1 CDS-16

Diretor de Assuntos Estratégicos 1 CDS-16

Diretor de Atos de Nomeação e Exoneração 1 CDS-16

Diretor de Comunicação 1 CDS-16

Diretor de Gestão de Municípios 1 CDS-16

Diretor de Gestão de Relacionamento 1 CDS-16

Diretor do Diário Oficial 1 CDS-16

Diretor Executivo 1 CDS-16

Diretor Político e de Relacionamento Parlamentar 1 CDS-16

Diretor Técnico e de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-16

Diretor Técnico-Legislativo 1 CDS-16

Chefe de Gabinete 1 CDS-16

Chefe de Gabinete do Secretário Adjunto 1 CDS-12

Coordenador XIV 4 CDS-14

Coordenador XII 11 CDS-12

Coordenador X 2 CDS-10

Coordenador IX 1 CDS-09

Gerente VII 2 CDS-07

Gerente V 1 CDS-05

Chefe de Núcleo da Diretoria 1 CDS-02

Chefe de Equipe da Diretoria de Imprensa Oficial 1 CDS-01

Assessor XV 32 CDS-15

Assessor XIV 13 CDS-14

Assessor XIII 13 CDS-13

Assessor XII 10 CDS-12
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Assessor XI 12 CDS-11

Assessor X 21 CDS-10

Assessor IX 54 CDS-09

Assessor VIII 36 CDS-08

Assessor VII 9 CDS-07

Assessor VI 25 CDS-06

Assessor V 60 CDS-05

Assessor IV 59 CDS-04

Assessor III 59 CDS-03

Assessor II 101 CDS-02

Assessor I 22 CDS-01

TOTAL 564

……………………………………………………………………………………………

Controladoria-Geral do Estado - CGE

Cargo Quant. Simbologia

Controlador-Geral 1 SUBSÍDIO II

Controlador-Geral Adjunto 1 CDS-17

Diretor-Executivo 1 CDS-14

Diretor Administrativo e Financeiro 1 CDS-10

Diretor de Consultoria, Gestão de Riscos e ESG 1 CDS-10

Diretor de Fiscalização e Auditoria Interna 1 CDS-10

Diretor de Transparência e Governo Aberto 1 CDS-10

Diretor de Análise e Certificação de Contas 1 CDS-10

Diretor de Responsabilização de Pessoas Jurídicas 1 CDS-10

Diretor de Integridade 1 CDS-10

Chefe de Gabinete 1 CDS-08

Coordenador de Tecnologia da Informação 1 CDS-09

Coordenador de Gestão de Pessoas 1 CDS-08

Controlador Interno 1 CDS-05

Coordenador de Controle Preventivo em Meio Ambiente, Governança e Sustentabilidade 1 CDS-05

Coordenador de Consultoria 1 CDS-05

Coordenador de Monitoramento de Consultoria 1 CDS-05

Coordenador de Auditoria Interna 1 CDS-05

Coordenador de Monitoramento 1 CDS-05

Coordenador de Inspeção 1 CDS-05

Coordenador de Compras e Licitações 1 CDS-05

Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado 1 CDS-05

Coordenador de Orçamento 1 CDS-05

Coordenador de Transparência Ativa 1 CDS-05
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Coordenador de Transparência Passiva 1 CDS-05

Coordenador de Controle Social 1 CDS-05

Coordenador de Tomada de Contas Especial 1 CDS-05

Coordenador de Acompanhamento das Contas de Governo 1 CDS-05

Coordenador de Acompanhamento das Contas de Gestão 1 CDS-05

Coordenador de Relações Interinstitucionais de Enfrentamento à Corrupção 1 CDS-05

Coordenador de Governança e Integridade 1 CDS-05

Chefe de Equipe I 1 CDS-01

Assessor VIII 4 CDS-08

Assessor VI 7 CDS-06

Assessor V 5 CDS-05

Assessor IV 1 CDS-04

Assessor III 2 CDS-03

Assessor II 1 CDS-02

TOTAL 52

……………………………………………………………………………………………” (NR)

Protocolo 0062534228

DECRETO N° 30.509, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

5.674,24, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, e nos termos art. 8°, caput, inciso II, da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.674,24 (cinco mil seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para

atendimento de despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
5.674,24

31.001.16.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 5.674,24
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TOTAL
R$

5.674,24

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
5.674,24

31.001.16.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319016 1.500.0 5.674,24

TOTAL
R$

5.674,24

Protocolo 0062762545

DECRETO N° 30.510, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.915.302,50, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, e nos termos do art. 8°, caput, inciso I, da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.915.302,50 (um milhão novecentos e quinze mil trezentos e dois reais e cinquenta

centavos), em favor das unidades orçamentárias Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia - Iperon, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Secretaria de Estado da Mulher,

da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - Sejucel, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
335.100,00

14.023.09.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.802.0 74.400,00

14.023.09.128.1000.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339014 1.802.0 69.464,10

339033 1.802.0 22.839,00
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339039 1.802.0 168.396,90

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
162.387,90

15.001.06.181.2166.1475
PROMOVER ESTRUTURA PARA SEGURANÇA PÚBLICA

ATRAVÉS DE CONVÊNIO
449051 1.700.0 1.000,00

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 1.500.0 161.387,90

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

21.014,60

23.001.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 21.014,60

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.396.800,00

32.001.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
334041 2.500.0 1.000.000,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO

E CULTURAL
339039 2.500.0 396.800,00

TOTAL
R$

1.915.302,50

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
335.100,00

14.023.09.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.802.0 70.000,00

449052 1.802.0 4.400,00

14.023.09.126.1000.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 449052 1.802.0 260.700,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
162.387,90

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339033 1.500.0 53.180,84

15.001.06.181.2166.2475
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE

SEGURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DE CONVÊNIOS
339015 1.700.0 1.000,00

15.001.06.181.2166.4125
REALIZAR AÇÕES OPERACIONAIS DA SEGURANÇA

PÚBLICA
339014 1.500.0 108.207,06

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

21.014,60

23.001.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 21.014,60
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.396.800,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
334041 2.500.0 1.365.000,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO

E CULTURAL
339015 2.500.0 31.800,00

TOTAL
R$

1.915.302,50

Protocolo 0062765687

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.002195/2024-59,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o órgão de origem, mediante reembolso mensal do

órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora TÂNIA MARA AUGUSTO, Técnico

de Enfermagem, matrícula n. ******109, do Hospital Regional de Cacoal, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de Rolim de Moura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de fevereiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

 

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) – SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 07 de agosto de 2023 (0040626380)

Protocolo 0057646679

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000416/2025-35,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor WAGNER FERREIRA SOARES, Professor Classe C, matrícula n.

******026, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades

na Prefeitura Municipal de Rolim de Moura.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de abrilde 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) – SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 07 de agosto de 2023 (0040626380)
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Protocolo 0059434896

DECRETO DE 29 DE ABRILDE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000495/2025-84,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora JUCIELLY MOREIRA DE SOUZA SANTOS, Técnico Educacional

Nível 2, matrícula n. ******213, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para

desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal deJi-Paraná.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 29 de abril de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) – SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 07 de agosto de 2023 (0040626380)

Protocolo 0059686259

DECRETO DE 14 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001225/2025-91 ,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor JOSÉ NATAL PIMENTA JACOB   , Professor Classe A, matrícula n.

******886, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades

na Prefeitura Municipal de Vilhena.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 14 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060108225

DECRETO DE 19 DE MAIODE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001383/2025-41,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor LEANDRO SOARES SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais,

matrícula n. ******564, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas

atividades na Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Rondônia, 19 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060249167

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001442/2025-81,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora EPIFÂNIA BARBOSA DA SILVA, Professor Classe C, matrícula n.

******607, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades

na Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 28 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060640146

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000770/2025-60,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora NAFTALI SENA LIMA, Professor Classe C, matrícula n. ******142,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades na

Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061090509

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.098696/2020-30,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora VERA LUCIA BOHN, Professor Classe C, matrícula n. ******279,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades na

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'  Oeste.

Quarta-feira, 30 de julho de 2025
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Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060831229

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.024567/2021-96,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor GLICÉRIO BITENCOURT DE QUEIROZ, Professor Classe C, matrícula

n. ******207, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas

atividades na Prefeitura Municipal de Alta Floresta D' Oeste-RO.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060827658

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000768/2025-91,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora MARIA CRISTINA LEAL OLIVEIRA, Professor Classe C, matrícula

n. ******237, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas

atividades na Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061034151

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000911/2025-44,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor OSMAIR OLIVEIRA DOS SANTOS,Professor Classe C, matrícula n.

******186, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades

na Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061036464

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000833/2025-88,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora IONEIDE RODRIGUES DE SOUZA, Professor Classe C, matrícula

n. ******414, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas

atividades na Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061036897

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001766/2025-19,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor JOSÉ MÁRIO SILVA SOUZA, Médico 20h, matrícula n. ******225,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura

Municipal de Ji-Paraná.

Rondônia, 2 de julhode 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061809861

Quarta-feira, 30 de julho de 2025
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DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001625/2025-04,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 18 de junho de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor IAGO DA ROCHA LEITE, Agente de Polícia, matrícula n. ******016,

pertencente ao quadro de pessoal da Policia Civil, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de Porto

Velho.

Rondônia, 28 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) – SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 07 de agosto de 2023 (0040626380)

Protocolo 0062666550

DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.008036/2025-18,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 1º de agosto de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao

órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor JESSÉ ELIAS VIEIRA CAMPOS, Agente Atividade

Administrativa, matrícula n. ******420, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para

desenvolver suas atividades no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Rondônia, 28 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) – SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 07 de agosto de 2023 (0040626380)

Protocolo 0062668845

DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0041.002181/2025-99,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 14 de julho de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico - SEDEC, até 31 de dezembro de 2025, a servidoraIVONETE AFONSO DA SILVA, Professor Classe C,

matricula n.******300, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 28 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) – SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 07 de agosto de 2023 (0040626380)

Protocolo 0062669745

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

ROSANGELA APARECIDA DA

SILVA

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

ANTONIETA MACHADO

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO

PACINI

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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